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001342 Requer ao Poder Executivo, por

b meio da Secretaria da Educacao,

a implantagio do Programa

Maria da Penha vai a Escola,

visando sensibilizar a

= comunidade escolar sobre a
" violéncia doméstica e familiar.

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuicoes
legais, apés a anuéncia desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo, por
meio da Secretaria da Educagdo, a implantagdo do Programa Maria da
Penha Vai a Escola, visando sensibilizar a comunidade escolar sobre a
violéncia doméstica e familiar.

JUSTIFICATIVA

A Lei 11.340/2006, popularmente conhecida como Lei Maria da
Penha, tornou-se o principal instrumento legal para coibir e punir a violéncia
domeéstica praticada contra as mulheres no Brasil. A lei traz em seu bojo conjunto
de normas que visa proteger bem extremamente importante: a familia.

O Programa Maria da Penha vai & Escola, tem como objetivo
intensificar a reflexdo critica na comunidade escolar sobre a importancia da
prevengao e enfrentamento a violéncia contra a mulher.

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 (Lei Maria da Penha)

Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia domeéstica e
familiar contra a mulher far-se-4 por meio de um conjunto
articulado de agées da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios e de agbes ndo-governamentais, tendo por
diretrizes:
V - a promogéo e a realizagdo de campanhas educativas de
prevengdo da violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
voltadas ao publico escolar e & sociedade em geral, e a difusdo
desta Lei e dos instrumentos de protegdo aos direitos humanos
das mulheres;
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Vil - a promogédo de programas educacionais que disseminem
valores éticos de irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana
com a perspectiva de género e de raga ou etnia;

Conscientizar estudantes contra a pratica da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher e capacitar os educadores para o desenvolvimento de
atividades no ambito escolar, com a finalidade de descontruir a cultura de
violéncia em desfavor do género feminino, a qual é historicamente arraigada no
seio social.

Mostrar a importancia da Lei Maria da Penha, além de ajudar a
conscientizar os estudantes sobre a necessidade de combater a violéncia contra
a mulher, tudo com vistas a prevencgdo da Violéncia Doméstica, observando a
educagdo que é o melhor meio para a prevengdo e combate a violéncia, sendo
um mecanismo eficiente na erradicacdo da violéncia contra a mulher no
ambiente doméstico e familiar. A familia, tida pelo ordenamento como base da
sociedade, goza de especial protecdo do Estado. A assisténcia & familia sera
feita na pessoa de cada um dos que a integram, devendo o Poder Publico criar
mecanismos para coibir a violéncia no ambito de suas relagoes.

Ao levar o conteido da Lei Maria da Penha para as escolas
objetiva-se trabalhar a formagdo de uma nova consciéncia com os jovens, torna-
los cidaddo com novos comportamentos e verdadeiros agentes transformadores
da realidade.

LEI N° 14.164, DE 10 DE JUNHO DE 2021

§ 9° Contetdos relativos aos direitos humanos e a prevengéo de
todas as formas de violéncia contra a crianga, o adolescente e a
mulher serdo incluidos, como temas transversais, nos curriculos de
que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da
legislagdo correspondente e a produgéo e distribui¢ao de material
didatico adequado a cada nivel de ensino.

Assim sendo, solicitamos o apoio dos nobres Pares para

aprovagao. \g Q \
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